
 
        

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
 
 

ATO 094/2023 
 
 
 

  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, através de seu 

Superintendente, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 2.427 de 5 de 

janeiro de 2015, 

 

 

 

 RESOLVE:  

 

 Art. 1º - Retificar o nome da conselheira, no ATO 090/2023: 

 

  

           Onde se lê: Thays D’Alessandro Pereira Baciega, 

 

           Leia-se: Tays D’Alessandro Pereira Baciega, 

 

 
Art. 2º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Itapecerica da Serra, 13 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

RAFAEL DE JESUS FREITAS 
Superintendente 

 




